
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 1º de Fevereiro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.023

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 02 (Quinta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Licença Médica - Apresentação

Apresentou-se nesta Comissão Permanente de Auditoria no dia 01 de Fevereiro de 2017,
por  conclusão  de  05  (cinco)  dias  da  licença  para  tratamento  de  saúde,  ao  Policial  Militar
pertencente a esta Comissão Permanente de Auditoria, abaixo relacionado:

Grad. Mat. Nome Apresentação
2º Ten PM 9910174-8 Luciano Severino CAVALCANTE 01/02/17

  (Nota nº 009/2017/CPA)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias - Concessão

Concedi, a contar de 23 de janeiro de 2016, 15 (quinze) dias de férias regulamentares
relativas  ao  ano  de  2015,  ao  3º  SGT  RR  PM  Mat.  114460-0/GAP/DGP-3  –  GILSON
PAULINO BRANDÃO, para gozo em trânsito neste país.
(Nota nº 024/2017/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Licença Especial - Apresentação

Apresentou-se nessa  DGP no dia  1º  de  fevereiro  de  2017,  o  Cb PM Mat.  30985-
0/DGP-6 – AQUILINO JOSÉ CALADO DOS SANTOS, por conclusão de 03 (três) meses de
gozo de sua Licença Especial referente ao 2º Decênio.
(Nota nº 0060/2017/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 110787-9/3º BPM – ANA PAULA COREIA DE ARAÚJO, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 09 (nove) anos, 04 (quatro) meses e 10 (dez)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 25/08/2016.
De acordo com a  Lei  n.  8.213 /91  art.  96,  inciso II,  houve concomitância  entre  os

tempos de INSS e PMPE compreendidos entre o período de 09/03/2009 a 01/05/2009 portanto, 
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sendo reduzido ao tempo de contribuição do INSS, 00 (zero) ano, 01 (zero) mês e 22 (vinte e dois)
dias.         (Nota nº 050/2017/DGP-1)

SD  PM  Mat.  112862-0/6º  CIPM  –  WANDERSON  JUNIOR  PESSOA FILHO,
requer fazer constar  em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) ano, 01 (um) mês e
24 (vinte e quatro) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 10/10/2016.(Nota nº
052/2017/DGP-1)

SD PM Mat. 106722-2/8° BPM – FÁBIO VALDECI SANTOS, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias
de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 29/08/2016.
(Nota nº 033/2017/DGP-1)

SD PM Mat. 112601-6/6º BPM – GABRIELA SANTANA DA SILVA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 12 (doze) dias
de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 18/05/2016.
(Nota nº 034/2017/DGP-1)

SD PM Mat. 108030-0/22º BPM – LUCIANO COUTINHO DE ARRUDA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 06
(seis) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 21/12/2016.
(Nota nº 023/2017/DGP-1)

SD PM Mat. 109569-2/QCG – TATIANA KARINA DE LIMA SILVA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 10 (dez) anos, 05 (cinco) meses e 00 (zero)
dia de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 21/11/2016.
(Nota nº 024/2017/DGP-1)

5.0.0. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

5.1.0. Orientações

1. Em virtude da edição da Lei Complementar nº 341, de 22 de dezembro de 2016,
alterando a Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, que dispõe sobre o pagamento de indenizações
por  invalidez  decorrentes  de  acidente  e  por  morte  de  policiais  civis  e  militares  do  Estado:
ORIENTO aos policiais militares (ativos e inativos) que regularizem com a máxima urgência a
situação de seus dependentes junto à Corporação, encaminhando as documentações (certidões de
casamento, nascimento dos filhos, divórcios curatela, tutoria) às 1as Seções das OMEs, garantindo
assim aos dependentes todos os direitos estabelecidos nas normas vigentes.
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2. Os Chefes das 1as Seções de posse dos documentos entregues, devem imediatamente
encaminhar à Diretoria de Gestão de Pessoas / DGP-1, a qual se responsabilizará em realizar a
devida atualização dos dados dos policiais militares no sistema SAD/RH.

3.  O  Chefe  da  DGP-1  disponibilize  servidores  militares  ou  civis  para  diariamente
proceder a respectiva atualização dos dados.

4. Os Comandantes,  Chefes e Diretores divulguem essa orientação aos seus efetivos
através  dos  meios  de  comunicação  disponíveis  em  cada  OME.  (Nota  nº  003/2017/DGP-6).
(Transcrito do BG nº012, de 17 de janeiro de 2017)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – CEL QOPM

 Diretora de Gestão de Pessoas

CONFERE:

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – TC QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

O meu Deus suprirá todas as necessidades de vocês, de acordo com as suas gloriosas riquezas em
Cristo Jesus.  Filipenses 4:19

https://www.bibliaon.com/versiculo/filipenses_4_19/
http://www.pm.pe.gov.br/

